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Concede  o  Título  de  Cidadão  Jacareiense  ao  Senhor
Adélcio Baroni Filho.

A  CÂMARA   MUNICIPAL   DE   JACAREÍ   aprova   e   o   seu
Presidente,   Vereador  Abner  Rodrigues  de   Moraes   Rosa,

promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1°   Fica   concedido   o   Título   de   Cidadão   Jacareiense   a

ADÉLCIO BARONI FILHO.

Art. 2°  A   entrega   do   Título   ao   homenageado   far-se-á   em

Sessão Solene específica, em data a ser oportunamente marcada.

Art. 3°   Este  Decreto  Legislativo entra em vigor na data de sua

Câmara Municipal de Jacareí, 20 de março de 2024.
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ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA
Presidente da Câmara Municipal de Jacareí

publicação.

Autoria do Droieto: Vereador Hemani Barreto.
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